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PREGÃO ETETRÔNICO N9 O1l2024

PROCESSO L|C|TATóRtO Ns 2024.0701.015

CONTRATO PARA AQUISIçÃO DE AMBUúNCIA TIPO A -
SIMPLES REMOçÃO TIPO FURGONETA (MÉDIO PORTE),

QUE ENTRE SI CELEBRAM, O FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE BOQUIM/SE, E A EMPRESA 5AMAM
VEÍCUTOS LTDÀ NOS SEGUINTES TERMOS

O FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de oireito Púb|ico,
com endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, ne 26 Boquim/SE, CNPJ n' 11.270.608/0001-52, doravante
denominado CO TRATANTE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar, a Srê

BRUNA CRUZ sANTOs, neste ato denominado simplesmente CoNTRATANTE e a êmpresa SAMAM VEÍCULOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" L3.136.197 /0001-32, estabêlecida à Rua Basílio Rocha, ne 89, Bairro Siqueira
Campos, Aracaju/SE, CEP:49.055-110, neste ato representada(o) por seu representante legal o Sr. RAPHAEL

ANTÔNIO CARVATHO ISMERIM LOPES, portador da Carteira de tdentidade ne 134.xxx-x ssp/sE e do cpF np

008.xxx.xxx-09, doravante denomineda CONTRATADÀ tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
ne 2O24.O7OL.OL6 e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1e de ebril de 2O2!, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregõo Eletrônico ns 07/2024 - FMs
mediante as cláusulas e condições e seguir enunciadas.

1. cúusutA PR|MEIRÂ - oBJETO (art. 92, I e )

1.1. o objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para AeutstçÃo DE AMBULÂNCIA Ttpo A -
slMPtIs REMoçÃo TlPo FURGOT{ETA (MÉDlo PloRTEl, oom Íêcursos dê Emenda Pailamentar Fedêral para atender as

necessidades da População em geral do municíplo, conforme solicitação da SecÍetaria Munkipal de Saúde, de acordo com
as especificações, quântidadês estimadas e condições constantes no termo de referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECtFtCÂçÃO UNIDADE

DE

MEDIDA

MARCA/

MOD€TO

QUANTIDADE VALOR

UNÍTÁRIO

VATOR

TOTAL

L VeÍculo tipo furtonetâ c/ carroceria em

aço ou monobloco ê oÍlginal de fábrie, 0
km, AiÍ-Bag p/ os ocupantes da cabine,

Frêio c/ ( A.B.S,)nas 4 rodas, ano e

modelo devem ser o mesmo do ano da

contrâtâção ou posterior, adaptado p/
ambulância de SIMPLES R EMOçÃO.

UN FrAr/sc
UDO

CARGO

1.5 TD

4P

202 20

24 AOPI

1.(x, 20t.490,q, 208.490,üt

M
ComlssÃo PerÍrÍnentc de Licitrçóes- Prrçr Dr. José Msrh dê Paivr Mêlo, Cenfo. Boqulm/SE
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Chassi: Comprimento total de,no mÍnimo,
5.140mm; distancia eírtre os elxos de, no

mínimo, 3.200 mm;AhuE lnterna mí
nima do salão de atendlmento de

1.300mm,MotoÍ Dianteiro;4 cilindÍos;
combustÍvel diesel;Potência mÍn dê 114

cv;Tanque de Com bustívêl: Cepac. mín

=69 L. FÍeios e Suspensão. Equipamentos

ObÍigatóÍios exigidos pelo CONTRA ;

Cabine/Carroceria:PoÍtas em chapa, c/
Íevestimento lnterno em poliestlreno, c/
Íechos lntêÍno e extemo, reslíentês e de

abeÍturas de fácil ecionamerto. AtuÍe
intema do veÍculo deve seÍ oÍlglnâl de

ftábÍi6. O pneu estepe não deve ser

acondicionado no salão de atendimento.

Sist. Elétrico:O riginal do vêÍculo, c/
montatem de bateria de no mín 60 Alr do

tipo sem manutenção, 12 volts.O Sist.

elêdco dimensionado pl o ê mpreto
simultâneo de todos os itens

especiÍicados do veículo e equlpamentos,
quer c/ a vietuÍa em movimento quer

estacionede, sem risco de sobrecarga no

altemadoÍ, fiâÉo ou disjuntores.

lluminação; Natural e Artificial.
sinelizadoÍ Frontâl PÍincipal do tipo b
arra linear ou em formato de arco ou
similar, c/ módulo único e lêntê inteiriça

ou múltiples lentes, c/ compr. mín de

1.q)0 mm e m áx de 1.:!0O mm, laÍgura

mín de 250 mm e már de sql mm e
ahura mín de 55 mm e már de 110 mm,

instalada no teto da câblne do
veículo.Laudo que comprove o

atendlmento à noÍmâ SAE J575, SAE J595

e SAE J845, no que se refere aos ensabs

contra vibÍ ação, umidade, poeira,

corÍosão, deÍoÍmâçâo e Íotometria classe

1, p/ o Sinalizador Luminoso Frontal

Principal,Slnallzação acústic a cl
ampliflcador de potência mín de lq, W
RMS Gll3,t Vcg mín de 3 tons distintos,

Sist. de mêgaÍone c/ ajuíe de ganho e

pÍess ão sonoÍa e 01 (uml m€tÍo de no

mínloo dB @13,8 Vcc;Laudo que

PARA

AMBUú
NCIA

Comissilo Permrnentê de Llcltrções- Pruçr Dr. José Marir dê Paivr Melo, Centm. Boquim,/SE.
Forc: (79) 364í1919.
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comprove o atendimento à norma SAE

J1849, no que se refere a requisitos e

diÍetrizes nos Sist.s de siÍenes eletÍônicas

c/ um únlco autoÍalante. Sist. portátil de

oxigênio completo, mín 3 L. A cab ine

deve ser c/ o Sist. originel do febÍicantê

do chassi ou homologado pela fábrlca p/
ar Condic., ventilação, aquecedor e

desemba çador.O compartimento do
paciente, deve ser oridnal do fâbricantê

do chessi ou homologado pela Íábdca um
Sist. de AÍ Condic. e ventilâção nos

teÍmos do item 5.12 da NBR

l4.561.Ventiladoí oscilante no teto; A
Gpac. térmica do Sist. de Ar Condic. do
Compar timento traseiro dêve ser de no

mín 15,q)0 BTUs.Mace rêtátll, em

duralumÍnio; c/ no mín 1.8d, mm de

compr..Prorida de Sist. de elevação do

tronco do paciente dê mín 45 graus ê

suportâr peso mín dê 100 kg. Com

colchonete.DevêÉo sêr apresentados:

Autori zaÉo de Funcionamento de

EmpÍesa do Fabrlcante e ReglíÍo ou

CedastEmento dos Produtos nâ Anvisa;

Garantia de 24 meses. Ensâio atendendo
à normâ ABNT NBR 1456U2fi)O e AMD
Standard ü14, feito FroÍ laboratório
devídamente cÍêdenciedo,A dktrlbui ção
dos móveis e equlpamentos no saEo de

atêndimento d6re pÍqreÍ:Dimensionar o
espaço interno, visando posicionar, de

Íorma acessível e prátka, a maca,

bancos, equipamentos e aparelhos a

sêÍem utilizados no atendimento às

vftimas.As paÍed6 intemas, plso e a

dlvisória deverão ser em plástko

refoÍçâdo c/ fibÍâ de vidÍo laminadas ou
AcÍilonitÍllâ Butâdieno Estireno auto-

estinguÍvel, ambos c/ espessura mín de

3mm, moldados conforme geometrla do
veiculo, cl a proteção antimicrobiana,
tomando a superflcie b acterbstátlca.Um

supoÍte p/ soÍo e plasma;Um peta-mão

ou balaústres vertical, iunto a porta

trâseira êsquerda, p/ auxiliâr no em

I'U 33ú

Comfuslo Perm.ne € de Llclarções - Prsç. Dr. Jo3ó Msrlr de P.lvr M€lo, CGnrm. Boqulm/SE. 3
Fone 3645-r9r9.

,N



*{ü
ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE BOQUIM
FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

\-,, 1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusurÁ SEGUNDA - vtcÊNcn E pRoRRoGAçÂo

2.7. o prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro de 2024, contados do(a) assinatura deste
Termo de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2. O gtazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
obreto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

3. CúUSULA TERCETRA - MODETOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, tV, V[ e XV I

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do obreto constam no Termo de Referência.

4. cúUsutA qUARTA-SUBCoNTRATAçÃo

4.L. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuel.

s. cúusurAQU|NTA-PREçO

5.1. o valor total da contratação é de RS 208.490,00 (duzentos e oito mil quatÍocentos e noventa reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

Comissio PermrftDte de Llcit çóes - Praçi Dr. José Mrrl, dc Privr Meto, C€ntm. BoqüiE/SE.
Fonê: (79) 364Ír919.

4

barque cl acabamento na cor
amarela.Armário superior p/ obJetos, na

lateral direita, acima da maca, em ABS

auto-eílnguÍyel ou c ompensado naval

revestido inteme e extetnamênte em
material impêmeável e lavável(Íórmka

ou simllar).Fornecer de vlnil adesiv o p/
grafismo do veículo, composto por cruzes

e palavra Ambulâncía no capô, vidros
lateÍeis e tEseiros; e as marcas do
Governo Federal, SUS ê Ministério da

Saúde

d



..'r...

esrnodffitencrpe
PREFEITURA MUNICIPAT DE BOQUIM

FUNDo MUNrcrPAr or saúoe

e. cúusuu stxTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vtl

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência.

7. cúusutA sÉÍrMA - REAJUSTE (art. 92. vl u0{t$32

7.1.. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio serão conforme estabelecidas no Termo de

Referência.

8 cúusurA otTAvA - oBRtGAçÕEs Do CoNTRATANTE Íart. 92, X. Xt e XtV)

8.1. São obrigações do Contratante, além das previías no termo de referência:

..- 8.2. Exigir o cumprlmento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notíficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contrâtado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

V9. CúUSUIÁ NONA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO (Art.92. XIV, XVI E XVII}

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da

rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lel ne 8.078. de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da êntrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (êIL

)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;137.ll. da Lei n.s 14.133 , de 2O2!

W
Comlsslo P€rmrmtrtê dê Licitrçõêr - PIrça lrr. José M.ria dc Pslvr Melo, Centro. Boqülh/SE

Fonc: (79) 36{91919.
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsâbilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor corrêspondente aos danos sofridos;

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratedo; 4) Certidão de

--, Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CN DT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

contratante e não poderá onerar o obieto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116, da Lêi n.e 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere â cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas ( ert. 115. oeráEr único. da Lei n.e

:214.133, de 2021)

9.14. Guardar slgilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objetô da

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 724. d da Lei ne 14.133, dê 2021

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbíto federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

10. cúusur-A DÉqMA- GARANTTA DE ExEcuçÃo íaÉ. 92. xrl

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

u. cúusuLA DÉcrMA pRrMElRÂ - |NFRAçÕES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS (aÉ. 92, XIV)

11.1. comete infraÉo administrativa, nos termos da Lei n9 L4.133, de 2021, o contratado que:

W
Comlssão PerEaDênte da Llcitsções - PItça Dr. José Müla dê Palvr Melo, C€trtro, Boqutm/SE.

Fon€: (79) 364S1919.
6



,,-lÍ'.

esraodãtirnerpe
PREFEITURA MUNICIPAT DE BOqUIM

FUNDo MUNrcrPAr- or slúor
u0 0 33{

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

fl praticar ato fraudulento na êxecução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

11.2 As Íegras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência.

v, 12. CúUSULÂ DÉC|MA SEGUNDA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAT (art. 92, XtX)

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado.

13. CúUSULA DÉC|MA QUARTA- DOTAçÃO ORçAMENTÁRn íart.92. Vil)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão na dotação abaixo discriminada:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CúUSU|A DÉqMA QUTNTA - DOS CASOS OM|5SOS (arr. 92, llll

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133, de

fQ!! e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

i ne 8.078

15. cúusul-A DÉcrMA sExTA - ATTERAçÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos

202t.
4 uintes da Lei ne 14.133

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).

Comissão PêÍm.neniê dê Licit{ç6ês- Prrçr Dr. Joié Mrrh dê Pâivâ Melo, Centm. Boquim/SE
Fonê: (79) 3645-1919.
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15.4. Registros que não caracteÍizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostlla,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

15. cúusurA DÉcrMA sÉÍrMA - puBLtcAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no ârt. 94 de Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em

atenção ao art. 91, coput, da Lei n.e 74.133, de 2027,

17. CúUSU|Á DÉC|MA OTTAVA- FORO Íart.92, §lel

e eo art.8e, §2e, da Lei n. 12.527, de 2011

L7.L. Fica eleito o FoÍo da Comarca de Boquim/SE, para dirimir os litGios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1e. de ine 14.133/21.

Boquim/SE, L7 de ahril de 2024.

BRUNA CRUZ

Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar

CONTRATANTE

RA p H AE L ANroN ro, âillx",'.'^""i1ilà'3FJfi l"
CARVALHO ISMERIÍfl §ueatu rccrsooa:orsssoo

LopES:00g30495509-t&§ 2024'04 r7 I r:4a24

RAPHAET ANTÔNIO CARVATHO ISMERIM TOPES

SAMAM VEíCULOS LTDA

CONTRATADA

Comissilo P€rmrnente dê Llclt.çõ€s Praçr Dr, José Miris de Paivr Melo, Ccntro. Boquim/SD
Fone: (79) 364$.t9t9.
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